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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DÉ VOTÁÇÃG

Ordem do Dia da Sessão Ordlriária de 16 de setembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 15/2025:

dispõe: sobre a celebração de acordos administrativos e a racionalização da atuação
judicial da Procuradoria Municipal de Nova Venécia e dá outras providências, de iniciativa
do Prefeito Mário Sérgio Lubiana, com a Emenda MODlFICATIVA n° 1.

REGISTRO É APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO;

APROVADO

QUORUM:

Unanimidade

REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

O Oí
Voto de desempate

Somatório D 04
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

TOR CREMASOp MENDONÇA
Presidente da OMNV-ES

DOS SANJOÃO JÚNIOR VIEII

Primeiro Secretário da OMNV-ES

RI, art. 42: O Presidente :da Câmara somente pòdérá votar rias tilpóteses ém que é exigível o quorum de votado de 2/3 (dois terços), é áinda nos.casos de
desempate, de é|eição ,e de;c|éstituição de ÍTiembrps:dáMesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em ie). Parágrafo único, O presidente
fica impedido de votar nos processos em,que for interessado como denunciante ou denunciado.
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